
 

 

 

EXMO SENHOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENAVENTE 
 

 

Nome  ______________________________________________________________________________________________________ 

Residência/sede:______________________________________________________________________________________________                                                                   

Localidade __________________________________Código postal: _________-_______ - ___________________________________  

Freguesia: ________________________________  Concelho: _________________________________ 

Contato (1ªopção):         Contato (2ªopção): 

E-mail: _________________________________________________________________   (MAIÚSCULAS) 

C.C. Nº __________________________________ Validade: _____ /_____ /__________ 

NIF     NISS                                                                                                      

Curso que frequenta: 

Ano: ____________ Universidade/Escola: __________________________________________________________________________                                                             

 

 

Nome  ______________________________________________________________________________________________________ 

Residência/sede: ______________________________________________________________________________________________                                                                                                  

Localidade __________________________________Código postal: _________-_______ - ___________________________________  

Freguesia: ________________________________  Concelho: _________________________________ 

Contatos: 

C.C. Nº __________________________________ Validade: _____ /_____ /__________           NIF                  

E-mail:  _________________________________________________________________  (MAIÚSCULAS) 

Na qualidade de: _______________________________________________________                                                            

 

 

Vem requerer a V. Ex.ª, nos termos do artigo 12.º do Regulamento Municipal para a Atribuição de Bolsas de 

Estudo, se digne autorizar a sua candidatura à atribuição de bolsa de estudo, selecionando com um X, qual o 

tipo de bolsa a que se propõe concorrer, juntando todos os documentos necessários à sua instrução. 

 

        Bolsa de estudo – Ensino Superior             Bolsa de estudo – Mérito     (Identificar apenas um tipo de bolsa) 

 

 
FORMULÁRIO DE CANDIDATURA 

Bolsas de Estudo  Município de Benavente 
Nº do processo:  

_________________ 

 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 

(Indicar a qualidade em que representa o requerente) 

PEDIDO 
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Candidatura Bolsas de Estudo Município de Benavente 

 

Para os devidos efeitos, declara que tem conhecimento do Regulamento Municipal para a Atribuição de Bolsas 
de Estudo e que cumpre os artigos que dele fazem parte. 

Declara por sua honra que as informações prestadas neste requerimento correspondem integralmente à 
verdade, não tendo sido omitidos quaisquer dados. 

Declara serem verdadeiros todos os documentos entregues e que cumprirá o estatuído no artigo 16.º do 
Regulamento Municipal para a Atribuição de Bolsas de Estudo. 

Compromete-se a, no prazo de 10 dias, comunicar qualquer alteração na situação académica, nomeadamente 
mudança de curso e/ou de estabelecimento de ensino, desistência da frequência do curso, alteração das 
condições económicas do agregado familiar ou a perda de aproveitamento escolar. 

Declara ter sido entregue pelo SAS a comunicação-modelo que constitui anexo II. 

 

 

 Os documentos de identificação e NIF (n.º contribuinte) do requerente e/ou representante legal são 
comprovados mediante a apresentação presencial dos respetivos documentos no momento da apresentação 
de candidatura; 

 Atestado de residência e composição do agregado familiar, a emitir pela Junta de Freguesia da área de 
residência respetiva, mencionando o tempo de permanência no concelho ou certificado de constituição do 
agregado familiar gerado no Portal das Finanças; 

 Certificado de Habilitações do nível Secundário de Educação (só para candidatos que vão ingressar no Ensino 
Superior); 

 Certificado de matrícula emitido pelo Estabelecimento de Ensino do candidato e de todos os elementos do 
agregado familiar que frequentem o ensino superior; 

 Documento comprovativo do aproveitamento escolar no ano letivo anterior; 

 Documento comprovativo da classificação final das provas de avaliação para frequência do ensino superior 
dos “Maiores de 23 Anos”, quando for o caso; 

 Documento comprovativo de beneficiário de bolsas de estudo, caso se verifique e, no qual deve constar o 
respetivo montante; 

 Declaração comprovativa dos rendimentos do agregado familiar e sua origem, incluindo declaração de IRS/IRC 
referentes ao ano civil anterior ao pedido da bolsa, ou certidão da isenção emitida pela repartição de finanças 
de todos os elementos do agregado familiar a viver em economia comum, bem como dos impostos pagos no 
ano civil anterior ao ano letivo a que se refere o pedido da bolsa; 

 Nota de demonstração de liquidação de IRS; 

 Declaração sob compromisso de honra de cada titular dos rendimentos indicativos da sua proveniência e 
respetiva estimativa mensal, sempre que o rendimento do agregado familiar seja proveniente de trabalho por 
conta própria, sociedades, rendimentos de propriedades e outros, bem como anexar declaração do Centro 
Distrital da Segurança Social da área de residência comprovativa da realização de descontos para a Segurança 
Social; 

 Declaração do Rendimento Social de Inserção, se for o caso, emitido pelo Centro Distrital da Segurança Social, 
onde conste a composição do agregado familiar, o valor da prestação e os rendimentos para o cálculo da 
mesma; 

 Declaração emitida pelo Centro Distrital da Segurança Social da área de residência, comprovando a situação 
de desemprego, da qual conste o montante do subsídio auferido, com indicação do inicio e do termo e, na 
falta desta Declaração passada pelo Centro de Emprego que confirme esta situação; 

 Declaração comprovativa da inscrição no IEFP/Serviço de Emprego de todos os elementos do agregado familiar 
que se encontrem numa situação de desemprego; 

DECLARAÇÕES 

DOCUMENTOS EM ANEXO 



 
 
 

Página 3 de 7 
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 Fotocópia do recibo da renda do mês imediatamente anterior ao da candidatura ou declaração da entidade 
financiadora do empréstimo para habitação própria; 

 IBAN (Comprovativo bancário com identificação do titular da conta); 

 Documentos comprovativos das despesas relativas ao candidato e aos restantes elementos do agregado 
familiar que frequentem o ensino superior, com: 

- Educação – v.g. propinas/mensalidade, referente ao ano a que se candidata; 

- Habitação/alojamento temporário – v. g. empréstimo bancário/ recibo de renda/extrato bancário e/ou 
recibo comprovativo do pagamento ao senhorio; 

- Transportes – documento comprovativo do valor do passe estudante. 

Todos os elementos devem conter a indicação do número de identificação fiscal de qualquer um dos 
elementos que compõem o agregado familiar. 

 Outros documentos que o/a candidato/a considere pertinentes para o processo. 

 Declaração de consentimento informado, cf. Anexo I. 

 

ANEXO I 

Declaração de consentimento informado 

O RMABE (Regulamento Municipal para Atribuição de Bolsas de Estudo), conforme consta no seu artigo 2.º, n.º 1, visa 

definir o processo de atribuição de bolsas de estudo, enquanto apoio social e estímulo à elevação da qualidade do 

sucesso, para a frequência de cursos ministrados em instituições de ensino superior. 

No decorrer do processo de diagnóstico e avaliação será garantida a confidencialidade dos dados recolhidos, sendo o seu 

tratamento restrito ao âmbito do Regulamento, em cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 6 do RGPD. 

Assim, declaro: 

       dar consentimento para o tratamento dos meus dados pessoais e dos dados pessoais de todos os elementos que 

compõem o meu agregado familiar; 

       estar ainda informado de que a falta de consentimento para o tratamento dos meus dados pessoais terá como 

resultado a impossibilidade de aceder aos apoios previstos no presente Regulamento; 

       nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 13.º a 22.º do Regulamento Geral de Proteção de Dados (EU) 

2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril, ter tomado conhecimento dos direitos de consulta, 

acesso, retificação, atualização, oposição ou apagamento dos meus dados pessoais disponibilizados no âmbito da 

candidatura, mediante comunicação, por escrito, para o efeito; 

       ter lido e compreendido este documento. 

 

 

Data: ____/_____/______                 Assinatura do(a) requerente, ____________________________________________ 

 

 

ANEXO II 

  Pede deferimento. 

  Data ____ /____ /_________ O (A) Requerente ____________________________________ 

   

Conferi os documentos (assinatura legível): O funcionário: ____________________________________ 

nuno.oliveira
Retângulo
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Comunicação escrita, nos termos e para os efeitos do 

disposto nos artigos 13.º a 22.º do Regulamento Geral de 

Proteção de Dados 

Em cumprimento da Revisão do Regulamento Municipal de 

Atribuição de Bolsas de Estudo, comunica-se a V. Exa, na 

qualidade de requerente do apoio social de atribuição de 

bolsas de estudo, os direitos de consulta, acesso, retificação, 

atualização, oposição ou apagamento dos meus dados 

pessoais disponibilizados no âmbito da candidatura 

apresentada, por transcrição dos artigos 13.º a 22.º do 

Regulamento Geral de Proteção de Dados, (EU) 2016/679 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril: 

« 

(…) 

CAPÍTULO III  

Direitos do titular dos dados 

(…) 

Secção 2 

Informação e acesso aos dados pessoais 

Artigo 13.º 

Informações a facultar quando os dados pessoais são 

recolhidos junto do titular  

1. Quando os dados pessoais forem recolhidos junto do 

titular, o responsável pelo tratamento faculta-lhe, aquando da 

recolha desses dados pessoais, as seguintes informações: 

a) A identidade e os contactos do responsável pelo 

tratamento e, se for caso disso, do seu representante; 

b) Os contactos do encarregado da proteção de dados, se for 

caso disso 

c) As finalidades do tratamento a que os dados pessoais se 

destinam, bem como o fundamento jurídico para o 

tratamento; 4.5.2016 L 119/40 Jornal Oficial da União 

Europeia P; 

d) Se o tratamento dos dados se basear no artigo 6.º, n.º 1, 

alínea f), os interesses legítimos do responsável pelo 

tratamento ou de um terceiro; 

e) Os destinatários ou categorias de destinatários dos dados 

pessoais, se os houver; 

f) Se for caso disso, o facto de o responsável pelo tratamento 

tencionar transferir dados pessoais para um país terceiro ou 

uma organização internacional, e a existência ou não de uma 

decisão de adequação adotada pela Comissão ou, no caso das 

transferências mencionadas nos artigos 46.º ou 47.º, ou no 

artigo 49.º, n.º 1, segundo parágrafo, a referência às garantias 

apropriadas ou adequadas e aos meios de obter cópia das 

mesmas, ou onde foram disponibilizadas.  

2. Para além das informações referidas no n.º 1, aquando da 

recolha dos dados pessoais, o responsável pelo tratamento 

fornece ao titular as seguintes informações adicionais, 

necessárias para garantir um tratamento equitativo e 

transparente: 

a) Prazo de conservação dos dados pessoais ou, se não for 

possível, os critérios usados para definir esse prazo; 

b) A existência do direito de solicitar ao responsável pelo 

tratamento acesso aos dados pessoais que lhe digam respeito, 

bem como a sua retificação ou o seu apagamento, e a 

limitação do tratamento no que disser respeito ao titular dos 

dados, ou do direito de se opor ao tratamento, bem como do 

direito à portabilidade dos dados; 

c) Se o tratamento dos dados se basear no artigo 6.º, n.º 1, 

alínea a), ou no artigo 9.º, n.º 2, alínea a), a existência do 

direito de retirar consentimento em qualquer altura, sem 

comprometer a licitude do tratamento efetuado com base no 

consentimento previamente dado; 

d) O direito de apresentar reclamação a uma autoridade de 

controlo; 

e) Se a comunicação de dados pessoais constitui ou não uma 

obrigação legal ou contratual, ou um requisito necessário para 

celebrar um contrato, bem como se o titular está obrigado a 

fornecer os dados pessoais e as eventuais consequências de 

não fornecer esses dados; 

f) A existência de decisões automatizadas, incluindo a 

definição de perfis, referida no artigo 22.º, n.os 1 e 4, e, pelo 

menos nesses casos, informações úteis relativas à lógica 

subjacente, bem como a importância e as consequências 

previstas de tal tratamento para o titular dos dados.  

3.Quando o responsável pelo tratamento dos dados pessoais 

tiver a intenção de proceder ao tratamento posterior dos 

dados pessoais para um fim que não seja aquele para o qual 

os dados tenham sido recolhidos, antes desse tratamento o 

responsável fornece ao titular dos dados informações sobre 

esse fim e quaisquer outras informações pertinentes, nos 

termos do n.º 2. 

4.Os n.os 1, 2 e 3 não se aplicam quando e na medida em que o 

titular dos dados já tiver conhecimento das informações. 

Artigo 14.º 

Informações a facultar quando os dados pessoais não são 

recolhidos junto do titular 

1. Quando os dados pessoais não forem recolhidos junto do 

titular, o responsável pelo tratamento fornece-lhe as seguintes 

informações: 

a) A identidade e os contactos do responsável pelo 

tratamento e, se for caso disso, do seu representante; 

b) Os contactos do encarregado da proteção de dados, se for 

caso disso; 

c) As finalidades do tratamento a que os dados pessoais se 

destinam, bem como o fundamento jurídico para o 

tratamento; 

d) As categorias dos dados pessoais em questão; 

e) Os destinatários ou categorias de destinatários dos dados 

pessoais, se os houver. 

f) Se for caso disso, o facto de o responsável pelo tratamento 

tencionar transferir dados pessoais para um país terceiro ou 

uma organização internacional, e a existência ou não de uma 

decisão de adequação adotada pela Comissão ou, no caso das 

transferências mencionadas nos artigos 46.º ou 47.º, ou no 

artigo 49.º, n.º 1, segundo parágrafo, a referência às garantias 

nuno.oliveira
Caixa de texto
ANEXO II 
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apropriadas ou adequadas e aos meios de obter cópia das 

mesmas, ou onde foram disponibilizadas. 

2. Para além das informações referidas no n.º 1, o 

responsável pelo tratamento fornece ao titular as seguintes 

informações, necessárias para lhe garantir um tratamento 

equitativo e transparente: 

a) Prazo de conservação dos dados pessoais ou, se não for 

possível, os critérios usados para fixar esse prazo; 

b) Se o tratamento dos dados se basear no artigo 6.º, n.º 1, 

alínea f), os interesses legítimos do responsável pelo 

tratamento ou de um terceiro; 

c) A existência do direito de solicitar ao responsável pelo 

tratamento o acesso aos dados pessoais que lhe digam 

respeito, e a retificação ou o apagamento, ou a limitação do 

tratamento no que disser respeito ao titular dos dados, e do 

direito de se opor ao tratamento, bem como do direito à 

portabilidade dos dados; 

d) Se o tratamento dos dados se basear no artigo 6.º, n.º 1, 

alínea a), ou no artigo 9.º, n.º 2, alínea a), a existência do 

direito de retirar consentimento em qualquer altura, sem 

comprometer a licitude do tratamento efetuado com base no 

consentimento previamente dado; 

e) O direito de apresentar reclamação a uma autoridade de 

controlo; 

f) A origem dos dados pessoais e, eventualmente, se provêm 

de fontes acessíveis ao público; 

g) A existência de decisões automatizadas, incluindo a 

definição de perfis referida no artigo 22.º, n.os 1 e 4, e, pelo 

menos nesses casos, informações úteis relativas à lógica 

subjacente, bem como a importância e as consequências 

previstas de tal tratamento para o titular dos dados. 

3. O responsável pelo tratamento comunica as informações 

referidas nos n.os 1 e 2: 

a) Num prazo razoável após a obtenção dos dados pessoais, 

mas o mais tardar no prazo de um mês, tendo em conta as 

circunstâncias específicas em que estes forem tratados; 

b) Se os dados pessoais se destinarem a ser utilizados para 

fins de comunicação com o titular dos dados, o mais tardar no 

momento da primeira comunicação ao titular dos dados; ou 

c) Se estiver prevista a divulgação dos dados pessoais a outro 

destinatário, o mais tardar aquando da primeira divulgação 

desses dados. 

4. Quando o responsável pelo tratamento tiver a intenção de 

proceder ao tratamento posterior dos dados pessoais para um 

fim que não seja aquele para o qual os dados pessoais tenham 

sido obtidos, antes desse tratamento o responsável fornece ao 

titular dos dados informações sobre esse fim e quaisquer 

outras informações pertinentes referidas no n.º 2. 

5. Os n.os 1 a 4 não se aplicam quando e na medida em que: 

a) O titular dos dados já tenha conhecimento das 

informações; 

b) Se comprove a impossibilidade de disponibilizar a 

informação, ou que o esforço envolvido seja 

desproporcionado, nomeadamente para o tratamento para 

fins de arquivo de interesse público, para fins de investigação 

científica ou histórica ou para fins estatísticos, sob reserva das 

condições e garantias previstas no artigo 89.º, n.º 1, e na 

medida em que a obrigação referida no n.º 1 do presente 

artigo seja suscetível de tornar impossível ou prejudicar 

gravemente a obtenção dos objetivos desse tratamento. 

Nesses casos, o responsável pelo tratamento toma as medidas 

adequadas para defender os direitos, liberdades e interesses 

legítimos do titular dos dados, inclusive através da divulgação 

da informação ao público; 

c) A obtenção ou divulgação dos dados esteja expressamente 

prevista no direito da União ou do Estado-Membro ao qual o 

responsável pelo tratamento estiver sujeito, prevendo medidas 

adequadas para proteger os legítimos interesses do titular dos 

dados; ou 

d) Os dados pessoais devam permanecer confidenciais em 

virtude de uma obrigação de sigilo profissional regulamentada 

pelo direito da União ou de um Estado-Membro, inclusive uma 

obrigação legal de confidencialidade.  

Artigo 15.º 

Direito de acesso do titular dos dados 

1. O titular dos dados tem o direito de obter do responsável 

pelo tratamento a confirmação de que os dados pessoais que 

lhe digam respeito são ou não objeto de tratamento e, se for 

esse o caso, o direito de aceder aos seus dados pessoais e às 

seguintes informações:  

a) As finalidades do tratamento dos dados; 

b) As categorias dos dados pessoais em questão; 

c) Os destinatários ou categorias de destinatários a quem os 

dados pessoais foram ou serão divulgados, nomeadamente os 

destinatários estabelecidos em países terceiros ou 

pertencentes a organizações internacionais; 

d) Se for possível, o prazo previsto de conservação dos dados 

pessoais, ou, se não for possível, os critérios usados para fixar 

esse prazo; 

e) A existência do direito de solicitar ao responsável pelo 

tratamento a retificação, o apagamento ou a limitação do 

tratamento dos dados pessoais no que diz respeito ao titular 

dos dados, ou do direito de se opor a esse tratamento; 

f) O direito de apresentar reclamação a uma autoridade de 

controlo; 

g) Se os dados não tiverem sido recolhidos junto do titular, as 

informações disponíveis sobre a origem desses dados; 

h) A existência de decisões automatizadas, incluindo a 

definição de perfis, referida no artigo 22.º, n.os 1 e 4, e, pelo 

menos nesses casos, informações úteis relativas à lógica 

subjacente, bem como a importância e as consequências 

previstas de tal tratamento para o titular dos dados. 

2. Quando os dados pessoais forem transferidos para um país 

terceiro ou uma organização internacional, o titular dos dados 

tem o direito de ser informado das garantias adequadas, nos 

termos do artigo 46.º relativo à transferência de dados. 

3. O responsável pelo tratamento fornece uma cópia dos 

dados pessoais em fase de tratamento. Para fornecer outras 

cópias solicitadas pelo titular dos dados, o responsável pelo 

tratamento pode exigir o pagamento de uma taxa razoável 
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tendo em conta os custos administrativos. Se o titular dos 

dados apresentar o pedido por meios eletrónicos, e salvo 

pedido em contrário do titular dos dados, a informação é 

fornecida num formato eletrónico de uso corrente. 

4. O direito de obter uma cópia a que se refere o n.º 3 não 

prejudica os direitos e as liberdades de terceiros. 

 

Secção 3 

Retificação e apagamento 

Artigo 16.º 

Direito de retificação 

O titular tem o direito de obter, sem demora injustificada, do 

responsável pelo tratamento a retificação dos dados pessoais 

inexatos que lhe digam respeito. Tendo em conta as 

finalidades do tratamento, o titular dos dados tem direito a 

que os seus dados pessoais incompletos sejam completados, 

incluindo por meio de uma declaração adicional. 

Artigo 17.º 

Direito ao apagamento dos dados («direito a ser esquecido») 

1. O titular tem o direito de obter do responsável pelo 

tratamento o apagamento dos seus dados pessoais, sem 

demora injustificada, e este tem a obrigação de apagar os 

dados pessoais, sem demora injustificada, quando se aplique 

um dos seguintes motivos: 

a) Os dados pessoais deixaram de ser necessários para a 

finalidade que motivou a sua recolha ou tratamento; 

b) O titular retira o consentimento em que se baseia o 

tratamento dos dados nos termos do artigo 6.º, n.º 1, alínea 

a), ou do artigo 9.º, n.º 2, alínea a) e se não existir outro 

fundamento jurídico para o referido tratamento; 

c) O titular opõe-se ao tratamento nos termos do artigo 21.º, 

n.º 1, e não existem interesses legítimos prevalecentes que 

justifiquem o tratamento, ou o titular opõe-se ao tratamento 

nos termos do artigo 21.º, n.º 2; 

d) Os dados pessoais foram tratados ilicitamente; 

e) Os dados pessoais têm de ser apagados para o 

cumprimento de uma obrigação jurídica decorrente do direito 

da União ou de um Estado-Membro a que o responsável pelo 

tratamento esteja sujeito; 

f) Os dados pessoais foram recolhidos no contexto da oferta 

de serviços da sociedade da informação referida no artigo 8.º, 

n.º 1.  

2. Quando o responsável pelo tratamento tiver tornado 

públicos os dados pessoais e for obrigado a apagá-los nos 

termos do n.º 1, toma as medidas que forem razoáveis, 

incluindo de caráter técnico, tendo em consideração a 

tecnologia disponível e os custos da sua aplicação, para 

informar os responsáveis pelo tratamento efetivo dos dados 

pessoais de que o titular dos dados lhes solicitou o 

apagamento das ligações para esses dados pessoais, bem 

como das cópias ou reproduções dos mesmos. 

3. Os n.os 1 e 2 não se aplicam na medida em que o 

tratamento se revele necessário: 

a) Ao exercício da liberdade de expressão e de informação; 

b) Ao cumprimento de uma obrigação legal que exija o 

tratamento prevista pelo direito da União ou de um Estado--

Membro a que o responsável esteja sujeito, ao exercício de 

funções de interesse público ou ao exercício da autoridade 

pública de que esteja investido o responsável pelo tratamento; 

c) Por motivos de interesse público no domínio da saúde 

pública, nos termos do artigo 9.º, n.º 2, alíneas h) e i), bem 

como do artigo 9.º, n.º 3; 

d) Para fins de arquivo de interesse público, para fins de 

investigação científica ou histórica ou para fins estatísticos, 

nos termos do artigo 89.º, n.º 1, na medida em que o direito 

referido no n.º 1 seja suscetível de tornar impossível ou 

prejudicar gravemente a obtenção dos objetivos desse 

tratamento; ou 

e) Para efeitos de declaração, exercício ou defesa de um 

direito num processo judicial.  

Artigo 18.º 

Direito à limitação do tratamento 

1.O titular dos dados tem o direito de obter do responsável 

pelo tratamento a limitação do tratamento, se se aplicar uma 

das seguintes situações: 

a) Contestar a exatidão dos dados pessoais, durante um 

período que permita ao responsável pelo tratamento verificar 

a sua exatidão;  

b) O tratamento for ilícito e o titular dos dados se opuser ao 

apagamento dos dados pessoais e solicitar, em contrapartida, 

a limitação da sua utilização; 

c) O responsável pelo tratamento já não precisar dos dados 

pessoais para fins de tratamento, mas esses dados sejam 

requeridos pelo titular para efeitos de declaração, exercício ou 

defesa de um direito num processo judicial;  

d) Se tiver oposto ao tratamento nos termos do artigo 21.º, 

n.º 1, até se verificar que os motivos legítimos do responsável 

pelo tratamento prevalecem sobre os do titular dos dados.  

2. Quando o tratamento tiver sido limitado nos termos do n.º 

1, os dados pessoais só podem, à exceção da conservação, ser 

objeto de tratamento com o consentimento do titular, ou para 

efeitos de declaração, exercício ou defesa de um direito num 

processo judicial, de defesa dos direitos de outra pessoa 

singular ou coletiva, ou por motivos ponderosos de interesse 

público da União ou de um Estado-Membro. 

3. O titular que tiver obtido a limitação do tratamento nos 

termos do n.º 1 é informado pelo responsável pelo tratamento 

antes de ser anulada a limitação ao referido tratamento. 

Artigo 19.º 

Obrigação de notificação da retificação ou apagamento dos 

dados pessoais ou limitação do tratamento 

O responsável pelo tratamento comunica a cada destinatário 

a quem os dados pessoais tenham sido transmitidos qualquer 

retificação ou apagamento dos dados pessoais ou limitação do 

tratamento a que se tenha procedido em conformidade com o 

artigo 16.º, o artigo 17.º, n.º 1, e o artigo 18.º, salvo se tal 

comunicação se revelar impossível ou implicar um esforço 

desproporcionado. Se o titular dos dados o solicitar, o 
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responsável pelo tratamento fornece-lhe informações sobre os 

referidos destinatários. 

Artigo 20.º 

Direito de portabilidade dos dados 

1.O titular dos dados tem o direito de receber os dados 

pessoais que lhe digam respeito e que tenha fornecido a um 

responsável pelo tratamento, num formato estruturado, de 

uso corrente e de leitura automática, e o direito de transmitir 

esses dados a outro responsável pelo tratamento sem que o 

responsável a quem os dados pessoais foram fornecidos o 

possa impedir, se: 

a) O tratamento se basear no consentimento dado nos 

termos do artigo 6.º, n.º 1, alínea a), ou do artigo 9.º, n.º 2, 

alínea a), ou num contrato referido no artigo 6.º, n.º 1, alínea 

b); e 

b) O tratamento for realizado por meios automatizados. 

2. Ao exercer o seu direito de portabilidade dos dados nos 

termos do n.º 1, o titular dos dados tem o direito a que os 

dados pessoais sejam transmitidos diretamente entre os 

responsáveis pelo tratamento, sempre que tal seja 

tecnicamente possível. 

3. O exercício do direito a que se refere o n.º 1 do presente 

artigo aplica-se sem prejuízo do artigo 17.º. Esse direito não se 

aplica ao tratamento necessário para o exercício de funções de 

interesse público ou ao exercício da autoridade pública de que 

está investido o responsável pelo tratamento. 

4. O direito a que se refere o n.º 1 não prejudica os direitos e 

as liberdades de terceiros. 

 

 

Secção 4 

Direito de oposição e decisões individuais automatizada 

Artigo 21.º 

Direito de oposição 

1. O titular dos dados tem o direito de se opor a qualquer 

momento, por motivos relacionados com a sua situação 

particular, ao tratamento dos dados pessoais que lhe digam 

respeito com base no artigo 6.º, n.º 1, alínea e) ou f), ou no 

artigo 6.º, n.º 4, incluindo a definição de perfis com base 

nessas disposições. O responsável pelo tratamento cessa o 

tratamento dos dados pessoais, a não ser que apresente 

razões imperiosas e legítimas para esse tratamento que 

prevaleçam sobre os interesses, direitos e liberdades do titular 

dos dados, ou para efeitos de declaração, exercício ou defesa 

de um direito num processo judicial.  

2. Quando os dados pessoais forem tratados para efeitos de 

comercialização direta, o titular dos dados tem o direito de se 

opor a qualquer momento ao tratamento dos dados pessoais 

que lhe digam respeito para os efeitos da referida 

comercialização, o que abrange a definição de perfis na 

medida em que esteja relacionada com a comercialização 

direta. 

3. Caso o titular dos dados se oponha ao tratamento para 

efeitos de comercialização direta, os dados pessoais deixam de 

ser tratados para esse fim. 

4. O mais tardar no momento da primeira comunicação ao 

titular dos dados, o direito a que se referem os n.os 1 e 2 é 

explicitamente levado à atenção do titular dos dados e é 

apresentado de modo claro e distinto de quaisquer outras 

informações. 

5. No contexto da utilização dos serviços da sociedade da 

informação, e sem prejuízo da Diretiva 2002/58/CE, o titular 

dos dados pode exercer o seu direito de oposição por meios 

automatizados, utilizando especificações técnicas. 

6. Quando os dados pessoais forem tratados para fins de 

investigação científica ou histórica ou para fins estatísticos, 

nos termos do artigo 89.º, n.º 1, o titular dos dados tem o 

direito de se opor, por motivos relacionados com a sua 

situação particular, ao tratamento dos dados pessoais que lhe 

digam respeito, salvo se o tratamento for necessário para a 

prossecução de atribuições de interesse público. 

Artigo 22.º 

Decisões individuais automatizadas, incluindo definição de 

perfis 

1.O titular dos dados tem o direito de não ficar sujeito a 

nenhuma decisão tomada exclusivamente com base no 

tratamento automatizado, incluindo a definição de perfis, que 

produza efeitos na sua esfera jurídica ou que o afete 

significativamente de forma similar. 

2. O n.º 1 não se aplica se a decisão: 

a) For necessária para a celebração ou a execução de um 

contrato entre o titular dos dados e um responsável pelo 

tratamento; 

b) For autorizada pelo direito da União ou do Estado-Membro 

a que o responsável pelo tratamento estiver sujeito, e na qual 

estejam igualmente previstas medidas adequadas para 

salvaguardar os direitos e liberdades e os legítimos interesses 

do titular dos dados; ou 

c) For baseada no consentimento explícito do titular dos 

dados. 

3. Nos casos a que se referem o n.º 2, alíneas a) e c), o 

responsável pelo tratamento aplica medidas adequadas para 

salvaguardar os direitos e liberdades e legítimos interesses do 

titular dos dados, designadamente o direito de, pelo menos, 

obter intervenção humana por parte do responsável, 

manifestar o seu ponto de vista e contestar a decisão. 

4. As decisões a que se refere o n.º 2 não se baseiam nas 

categorias especiais de dados pessoais a que se refere o artigo 

9.º, n.º 1, a não ser que o n.º 2, alínea a) ou g), do mesmo 

artigo sejam aplicáveis e sejam aplicadas medidas adequadas 

para salvaguardar os direitos e liberdades e os legítimos 

interesses do titular. 

 

Data:____/_____/______ 
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